
Com o despacho impugnado através do presente recurso, o 
Tribunal Geral não seguiu o decidido pelo Tribunal de Justiça 
no «Acórdão Comitato Venezia vuole vivere» de 9 de junho de 
2011, quando declara que a decisão da Comissão «deve conter, 
em si mesma, todos os elementos essenciais para a sua execução 
pelas autoridades nacionais». Ora, apesar de faltarem na decisão 
os elementos essenciais para a sua execução por parte da auto
ridade nacional, o Tribunal Geral não reconheceu nenhuma 
deficiência ao método adotado pela Comissão na decisão con
trovertida, o que comporta um erro de direito. 

Com base nos princípios indicados pelo Tribunal de Justiça no 
«Acórdão Comitato Venezia vuole vivere» no quadro da recupe
ração, é o Estado-Membro — e, portanto, não o beneficiário em 
particular — que tem de demonstrar, caso a caso, a existência 
dos pressupostos previstos pelo artigo 107. o , n. o 1, TFUE. No 
caso em apreço, porém, a Comissão não precisou, na decisão 
impugnada, as «modalidades» de tal verificação; por conseguinte, 
não dispondo dos elementos essenciais para demonstrar, em 
matéria de recuperação, se as vantagens concedidas constituem 
para os beneficiários auxílios de Estado, a República Italiana — 
com a Lei n. o 228 de 24 de dezembro de 2012 (Legge 24 
dicembre 2012, n. 228) (artigo 1. o , n. os 351 e seguintes) — 
decidiu inverter o ónus da prova, contrariamente ao determinado 
pela jurisprudência comunitária. 

Em particular, segundo o legislador italiano, não cabe ao Estado, 
mas sim a cada empresa beneficiária dos auxílios concedidos 
sob a forma de desagravamento provar que as vantagens em 
causa não falseiam a concorrência nem afetam as trocas comer
ciais entre Estados-Membros, sob pena de se presumir que a 
vantagem concedida é de molde a falsear a concorrência e a 
afetar as trocas comerciais comunitárias. Tudo isso está em 
manifesta contradição com os princípios enunciados pelo Tri
bunal de Justiça no «Acórdão Comitato Venezia vuole vivere». 

Ação intentada em 26 de fevereiro de 2013 — Comissão 
Europeia/República Helénica 

(Processo C-96/13) 

(2013/C 129/15) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Patakia e A. 
Tokar) 

Demandada: República Helénica 

Pedidos da demandante 

— declarar que, ao impor condições num anúncio de concurso 
público para o fornecimento de serviços de assistência téc
nica ao SII-IKA (Idryma Koinonikon Asfaliseon: organismo 

grego de segurança social) e ao sítio Internet do IKA, bem 
como serviços de alimentação de bases de dados, por um 
período de 30 meses (n. o L30/POY/9/5-6-2009 — publi
cado no Jornal Oficial da União Europeia sob o n. o 
2009/S110-159234), nos termos do qual, por um lado, 
os proponentes deviam ter experiência na execução de con
tratos análogos para um organismo grego de segurança so
cial e, por outro, a experiência dos subcontratantes não 
podia contar como experiência dos proponentes, a Repú
blica Helénica violou as obrigações que lhe incumbiam 
por força dos artigos 2. o , 44. o , n. o 2 e 48. o , conjugados 
com o artigo 2. o da Diretiva 2004/18/CE ( 1 ). 

— condenar a República Helénica nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. A violação invocada dos artigos 44. o , n. o 2, e 48. o , conju
gados com o artigo 2. o da Diretiva 2004/18/CE, diz respeito 
ao processo de concurso do IKA, enquanto autoridade ad
judicante, em relação ao fornecimento de serviços de assis
tência técnica ao SII-IKA e ao sítio Internet do IKA, bem 
como de alimentação de base de dados. 

2. A Comissão considera que a condição do anúncio que exige 
experiência na realização do sistema informático integrado 
(SII) para uma entidade de segurança social na Grécia, cons
titui uma condição geográfica que viola os princípios da 
igualdade de tratamento e da não discriminação consagrados 
nos artigos 2. o , 44. o , n. o 2, e 48. o da Diretiva 2004/18. 

3. Sublinha-se que, na sua resposta ao parecer fundamentado 
da Comissão, as autoridades helénicas se comprometeram a 
proceder a todas as alterações, em conformidade com a 
comunicação de acusações da Comissão, tendo admitido, 
em substância, a alegada violação. 

4. Do mesmo modo, a Comissão considera que a condição do 
anúncio que prevê que a experiência dos subcontratantes do 
proponente não conta como experiência deste último viola 
o artigo 48. o da Diretiva 2004/18, porquanto, de acordo 
com a referida condição, os proponentes não podem invo
car a experiência de terceiros para demonstrar que dispõem 
da capacidade técnica requerida para cumprir o contrato em 
causa. 

5. Na sua resposta, as autoridades helénicas assumiram o com
promisso de que no anúncio para o novo concurso estaria 
expressamente prevista a possibilidade de as empresas pro
ponentes invocarem a experiência pertinente de entidades 
terceiras, como subcontratantes, tendo igualmente admitido, 
em substância, a segunda acusação da Comissão. 

6. No entanto, as autoridades helénicas não fixaram uma data 
precisa para o novo concurso, pelo contrário, decidiram 
prorrogar a duração do contrato precedente com funda
mento em razões de ordem pública interna.
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7. Além disso, a Comissão constatou que a violação invocada 
das disposições acima mencionadas da Diretiva 2004/18 
subsiste e que os motivos aduzidos não a justificam, tendo 
assim proposto uma ação no Tribunal de Justiça para que 
seja declarada a existência da violação em causa. 

( 1 ) JO L 134, de 30.4.2004, p. 114. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Sibiu (Roménia) em 27 de fevereiro de 2013 — Silvia 
Georgiana Câmpean/Administrația Finanțelor Publice a 
Municipiului Mediaș, Administrația Fondului pentru Mediu 

(Processo C-97/13) 

(2013/C 129/16) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Sibiu 

Partes no processo principal 

Demandante: Silvia Georgiana Câmpean 

Demandadas: Administrația Finanțelor Publice a Municipiului 
Mediaș, Administrația Fondului pentru Mediu 

Questões prejudiciais 

1. As disposições da Lei n. o 9/2012 contrariam o artigo 110. o 
TFUE e instituem uma medida manifestamente discrimina
tória? 

2. O artigo 110. o TFUE deve ser interpretado no sentido de 
que se opõe às disposições da Lei n. o 9/2012 (na sua reda
ção inicial), que instituem um imposto sobre as emissões 
poluentes dos veículos automóveis, se esta medida fiscal for 
organizada de um modo tal que desencoraje a colocação em 
circulação, no referido Estado Membro, de veículos usados 
comprados noutros Estados Membros, sem desencorajar a 
compra de veículos usados com a mesma antiguidade e com 
o mesmo uso no mercado nacional? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Højesteret 
(Dinamarca) em 27 de fevereiro de 2013 — Martin 
Blomqvist/Rolex SA, Manufacture des Montres Rolex SA 

(Processo C-98/13) 

(2013/C 129/17) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Martin Blomqvist 

Recorridas: Rolex SA e Manufacture des Montres Rolex SA. 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 4. o , n. o 1, da Diretiva 2001/29/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2001, 
relativa à harmonização de certos aspetos do direito de 
autor e dos direitos conexos na sociedade da informação ( 1 ), 
ser interpretado no sentido de que existe «distribuição ao 
público», num Estado-Membro, de produtos protegidos por 
direitos de autor quando uma empresa celebra, através de 
um sítio Internet localizado num Estado terceiro, um acordo 
para a venda e o envio dos produtos a um comprador 
privado cuja morada é conhecida do vendedor e se situa 
no Estado-Membro onde os produtos estão protegidos por 
direitos de autor, recebe o pagamento e envia os produtos 
ao comprador para a morada acordada ou, nesta situação, é 
também necessário que, antes da venda, os produtos tenham 
sido objeto de uma oferta de venda ou de publicidade diri
gida, ou exibida num sítio Internet, aos consumidores do 
Estado-Membro onde os produtos são entregues? 

2. Deve o artigo 5. o , n. os 1 e 3, da Diretiva 2008/95/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 
2008, que aproxima as legislações dos Estados-Membros em 
matéria de marcas ( 2 ), ser interpretado no sentido de que 
existe «uso na vida comercial» de uma marca num Estado- 
-Membro quando uma empresa celebra, através de um sítio 
Internet localizado num Estado terceiro, um acordo para a 
venda de produtos que ostentam a marca a um comprador 
privado cuja morada é conhecida do vendedor e se situa no 
Estado-Membro onde a marca está registada, recebe o paga
mento e envia os produtos para a morada acordada, ou, 
nesta situação, é também necessário que, antes da venda, 
os produtos tenham sido objeto de uma oferta de venda ou 
de publicidade dirigida, ou exibida num sítio Internet, aos 
consumidores do Estado-Membro em causa? 

3. Deve o artigo 9. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) n. o 
207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre 
a marca comunitária ( 3 ), ser interpretado no sentido de que 
existe «uso na vida comercial» de uma marca num Estado- 
-Membro quando uma empresa celebra, através de um sítio 
Internet localizado num Estado terceiro, um acordo para a 
venda e o envio de produtos que ostentam a marca comu
nitária a um comprador privado cuja morada é conhecida 
do vendedor e se situa num Estado-Membro, recebe o pa
gamento e envia os produtos ao comprador para a morada 
acordada ou, nesta situação, é também necessário que, antes 
da venda, os produtos tenham sido objeto de uma oferta de 
venda ou de publicidade dirigida, ou exibida num sítio In
ternet, aos consumidores no Estado-Membro em causa?
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